
PODER EXECUTIVO
LEI Nº13.880, de 24 de abril de 2007.

DISPÕE SOBRE O DIA ESTADUAL
DO OUVIDOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Dia Estadual do Ouvidor, a ser
comemorado no dia 16 de março de cada ano.

Art.2º No Dia Estadual do Ouvidor, serão objeto de ações
específicas da Secretaria da Controladoria e Ouvidoria do Estado do
Ceará iniciativas voltadas para a divulgação das ações de Ouvidoria
desenvolvidas no Estado, palestras educativas e realizações de eventos
destinados à divulgação, acesso e consolidação de Ouvidorias.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de abril de 2007.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº13.881, de 24 de abril de 2007.

ALTERA O ART.100 DA LEI Nº9.826,
DE 14 DE MAIO DE 1974, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O art.100 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, passa
a ter a seguinte redação:

“Art.100. Fica garantida a possibilidade de prorrogação, por
mais 60 (sessenta) dias, da licença-maternidade, prevista nos arts.7º,
inciso XVIII, e 39, §3º, da Constituição Federal, destinada às servidoras
públicas estaduais.

§1º A prorrogação de que trata este artigo será assegurada à
servidora estadual mediante requerimento efetivado até o final do
primeiro mês após o parto, e concedida imediatamente após a fruição da
licença-maternidade de que trata o art.7º, inciso XVIII, da Constituição
Federal.

§2º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade,
a servidora estadual terá direito à sua remuneração integral, nos mesmos
moldes devidos no período de percepção do salário-maternidade pago
pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis
e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do
Ceará - SUPSEC.

§3º É vedado, durante a prorrogação da licença-maternidade
tratada neste artigo, o exercício de qualquer atividade remunerada
pela servidora beneficiária, e a criança não poderá ser mantida em
creche ou organização similar, sob pena da perda do direito do
benefício e consequente apuração da responsabilidade funcional.”
(NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de abril de 2007.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº13.882, de 24 de abril de 2007.

DENOMINA PROFESSOR FRAN-
CISCO OSCAR RODRIGUES O
LICEU DE MARACANAÚ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominado Professor Francisco Oscar Rodrigues o
Liceu de Maracanaú.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 24 de abril de 2007.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
DECRETO Nº28.725 , de 14 de maio de 2007.

DISPÕE SOBRE A TRANSFE-
RÊNCIA TEMPORÁRIA DA SEDE
DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, NA FORMA DA LEI
Nº13.876, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe confere o Art.88, inciso VI, da Constituição do
Estado do Ceará, e CONSIDERANDO o disposto no Art.1º da Lei
nº13.876, de 13 de fevereiro de 2007 (D.O.E de 13 de fevereiro de
2007), DECRETA:

Art.1º A sede do Governo do Estado do Ceará fica transferida
para os Municípios de Campos Sales, Cedro e Limoeiro do Norte, em
suas sedes, nos dias 21, 22 e 23 de maio de 2007, respectivamente.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 21 de maio de 2007.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 14 dias do mês de maio de 2007.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

GOVERNADORIA

GABINETEDO GOVERNADOR

PORTARIA Nº043/2007 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da atribuição que lhe confere
o art.78 combinado com o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de
1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I, do art.123, da
citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, a servidora
KATERINE BRITO JUCÁ, ocupante do cargo de COORDENADOR
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, matrícula nº169312.1-7, lotada
neste Gabinete, a importância de R$2.000,00 (dois mil reais), à conta da
Dotação classificada na Nota de Empenho nº89/2007. A aplicação dos
recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45
(quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa
ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação
GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 11 de maio de 2007.

Ivo Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO

GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2007

ORIGINÁRIO DA DETRAN
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2007 – Departamento Estadual de
Trânsito – DETRAN-CE. OBJETO: Aquisição de material de
expediente e suprimento de informática. MOTIVO Em decorrência
de alterações realizadas no Edital fica ADIADO para o dia 25 de maio de
2007 o Pregão Eletrônico supracitado. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até
25/05/2007 às 10:00 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.sead.ce.gov.br.


